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NOTA INFORMATIVA     Belém / PA, 10 de maio de 2017. 

 

JULGAMENTO – TEMA 154/STF (Processo Penal) 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e em 

atendimento das Resoluções CNJ n. 235/2016 e TJPA n. 8/2017, o Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes – NUGEP – integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, unidade judiciária responsável pelo 

gerenciamento de informações relativas às demandas repetitivas e aos 

precedentes judiciais qualificados, comunica que o Supremo Tribunal Federal 

julgou o RE 593.443/SP, vinculado ao TEMA 154 da repercussão geral, 

assentando que: 

Qualquer decisão do Poder Judiciário que rejeite denúncia, que impronuncie ou 

absolva, sumariamente, os réus ou, ainda, que ordene a extinção, em sede de 

“habeas corpus”, de procedimentos penais não transgride o monopólio 

constitucional da ação penal pública (CF, art. 129, I) nem ofende os postulados 

do juiz natural (CF, art. 5º, inciso LIII) e da soberania do veredicto do Júri (CF, art. 

5º, inciso XXXVIII, “c”). 

A propósito, eis a ementa do acórdão paradigma: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RE. QUESTÃO SUPERADA. HABEAS 
CORPUS. CONCESSÃO DA ORDEM PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PARA TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA. 
ALEGAÇÃO DE TOLHIMENTO DE PRERROGATIVA EXCLUSIVA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA PROVAR A ACUSAÇÃO, MEDIANTE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA PROCEDIDA POR TRIBUNAL SUPERIOR, EM 
DETRIMENTO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. OFENSA AOS ARTS. 
5º, XXXVIII, E 129, I, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE 
REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
I – Havendo a Corte, por meio de seu Plenário Virtual, reconhecido a repercussão geral 
do tema constitucional debatido nos autos, deve prosseguir no julgamento de mérito da 
causa. 
II – Para se chegar à conclusão contrária à do acórdão recorrido seria necessário 
reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. 
III – Decisão judicial de rejeição de denúncia, impronúncia de réu, de absolvição 
sumária ou de trancamento de ação penal por falta de justa causa, não viola a 
cláusula constitucional de monopólio do poder de iniciativa do Ministério Público 
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em matéria de persecução penal e tampouco transgride o postulado do juiz 
natural nos procedimentos penais inerentes ao Tribunal do Júri. 
III – Recurso extraordinário não provido (RE 593443, Relator(a):  Min. MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-097 DIVULG 21-05-2014 PUBLIC 22-05-2014) i 

E, para outras pesquisas  sobre os precedentes judiciais qualificados, 

acesse http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-

Apresentacao.xhtml  

Respeitosamente, 

 

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais 
(NUGEP) 

 

i Íntegra do acórdão em http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5919232 
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